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A Vereadora que abaixo assina requer, após ouvida a Casa na

forma regimental, que o Executivo Municipal junto à Secretaria de Município de

Saúde aumente o número de agentes comunitários que atuam no Senandes.

Rio Grande,02 dejaneiro de 2018.
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do PT
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Rio Grande.23 de novembro de 2018

Ercelentíssimo Presidente:

Em atençào ao oÍicio n'0815118. Req.l60/18 em alendimento à

proposição do Vereadora Protêssora Denise solicitando atrales da Secretaria de
Município competente. que determine o aumento do número de agentes comunitários
que atuam no Senandes e no -faim. r'imos inttrrmar que conÍ'trrme maniÍ'estação da
Secretaria de Municipio da Saúde. lbi realizado no ano de 2018 o processo seletivo para
contratação de Agentes Comunitários de Saúde incluindo as rel'eridas áreas. Salientando
que pelo quantitativo populacional atendido por essas áreas nâo haveria necessidade de
contrataçâo de ACS . visto que na UBS Senandes possuimos 04 ACS para atender um
quantitativo de aproximadamente 2600 pessoas. sendo que pela portaria vigente cada

ACS pode atender ate 750 usuários. estando dentro dos critérios. .lá para UBS Taim a

população de aproximadamente 2000 pc'ssoas é atendida por 03 ACS. estando também
dentro do quantitativo. mas justilica-se a contralaçào de mais 0l ACS devido as longas
distancias territoriais. Ressalto que assim que vamos estar avaliando essas
possibilidades no ano de 2019 junto a Bestào da SMS e Municipal. quanto a
necessidade. prioridades ( r'ulnerabilidade social ) assim como impacto financeiro
respeitando a lei de responsabilidade tiscal.

Respeitosanrenle.

Al-EXA\l)R[. t)r. ARTt_ YUR,
Prefcito \luni
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À sua Excelência o Senhor
r,eT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara i\Iunicipal
NESTA CIDADE,


